
 
 

CERTIFICO que na sessão de julgamento do dia 23 de fevereiro de 2024, Presentes os Auditores: 

DR. EDUARDO MELLO-------------------Vice-Presidente --------------------------------------------------------------- 

DR. CÉLIO SALIM THOMAS JUNIOR------------------------------------------------------------------------------------ 

DRA. RAQUEL LIMA ------------- ------------Ausente--------------------------------------------------------------------- 

DR. GILMAR NASCIMENTO TEIXEIRA----------------Ausente-------------------------------------------------------- 

DR. THAMOIO ATHAYDE MARCONDES-------------------------------------------------------------------------------- 

DR. MILTON JORDÃO---------------------------------------Ausente------------------------------------------------------- 

DR. NIKOLAS SALVADOR BOTTOS-------------------------------------------------------------------------------------- 

DR. OTACILIO ARAUJO------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DR. WAGNER DANTAS---------- Procuradoria---------------------------------------------------------------------------- 
 

1- Processo 006/2023. – Recurso Voluntário- Recurso Voluntário- Recorrente : Sr. Rogério Pureza 

Portela- Recorrido: Segunda Comissão Disciplinar.  AUDITOR RELATOR: Dr. Célio Salim 

Resultado: “Por maioria de votos, conheceu-se do recurso e por maioria de votos mantido a decisao da Segunda 

Comissão Disciplinar que suspendia o Sr. Rogério Pureza Portela por 02 partidas, contra os votos do Auditor 

Dr. Nikolás Bottos que o suspendia por 01 partida convertida em advertência e do Presidente que o suspendia 

por 01 partida”.  

Funcionou em sua defesa Dr. João Jorge Mussi Neto.  

 

2-  Processo 007/2023. – Mandado de Garantia- Impetrante: Instituto OBI – Impetrado: Confederação 

Braileira de Voleibol .  AUDITOR RELATOR: Dr. Thamoyo Athayde Marcondes. 

Resultado: “Por unanimidade de votos, foi confirmada a concesão da garantia”.  

Não houve defesa. 

 

3-  Processo 008/2023. – Mandado de Garantia- Impetrante: Brasiliense Voleibol Clube – Impetrado: 

Confederação Braileira de Voleibol .  AUDITOR RELATOR: Dr. Thamoyo Athayde Marcondes 

Resultado: Por unanimidade de votos, foi confirmada a concesão da garantia’.  

Não houve defesa, 

 

4- Processo 009/2023. – Mandado de Garantia- Impetrante: Associação Brasiliense de Voleibol – 

Impetrado: Confederação Braileira de Voleibol .  AUDITOR RELATOR: Dr. Thamoyo Athayde 

Marcondes 

Resultado: ‘Por unanimidade de votos, foi confirmada a concessão da garantia’. 

Funcionou na defesa da Associação Brasiliense de Voleibol Dr. Weber Neto. 

 

5- Processo 010/2023. – Mandado de Garantia- Impetrante: Instituto OBI – Impetrado: Confederação 

Braileira de Voleibol .  AUDITOR RELATOR: Dr. Thamoyo Athayde Marcondes. 

Resultado:  Por unanimidade de votos, foi confirmada a concesão da garantia”. 

Não houve defesa. 

 

 
Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2024. 

 

Gabriela Moreira 

Secretária 


